
MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO DE PESSOAL

PORTARIA N° 514/2014.

O PRÓ-REITOR DE GESTÃO DE PESSOAL DA UNIVERSIDADE

FEDERAL DO RECÔNCAVO DA BAHIA, no uso de suas

atribuições legais e estatutárias de acordo com o inciso II do art.

36, da Lei 8.112/90,

RESOLVE:

Remover, a partir de 24 de julho de 2014, para o Núcleo de

Gestão e Atenção à Saúde e Segurança do Trabalho da PROGEP

(cód. 316) a servidora Lívia Santos Peixouto, Matricula SIAPE:

2025520, ocupante do cargo de Técnico em Assuntos

Educacionais, ora latada no Núcleo de Avaliação e Capacitação da

PROGEP (cód. 315), regido pela Lei 8.112/90 de acordo ao

processo 23007.009020/2014-95.

ASSINATURA

Cumpra-se, Registre-se e Publique-se

Cruz das Almas, 24 de julho de 2014.

Nei1to~de Jesus
Pró-Reitor de Gestão de Pessoal

Pub4lCado no Boletim de Pessoal
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